
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00006   /2020
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRACEMA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 1309 / 2019
CONSIDERANDO:  

a preencher.
DECRETA:  

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.03                                     SEC. MUNIC. DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

02.03.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0402                             MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA

  04.122.0402.2012                        MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINIST. FINANÇAS

          3.3.90.93.00               063  Indenizações e Restituições 1.174.71

1.174.711.24.00 Transf. Conv.Não Rel.Educ.Saúde 

02.06                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.06.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORT

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1203                             ESCOLA PARA TODOS

  12.361.1203.2276                        DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRET

          3.3.90.93.00               210  Indenizações e Restituições 2.08

2.081.46.00 Outras Transferências Recursos do FNDE

02.07                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.07.10                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.1002                             ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

  10.302.1002.2206                        MANUT SERVIÇOS ATENDIMENTO AMBULATORIAL

          3.3.90.39.00               320  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 61.150.00

61.150.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

02.11                                     SECRETARIA MUN. ESPORTE, CULTURA E TURIS

02.11.20                                  DEPARTAMENTO DE CULTURA

  13                                      Cultura

  13.392                                  Difusao Cultural

  13.392.1303                             CULTURA PARA TODOS

  13.392.1303.2115                        REALIZ EVENTOS CIVICOS, POPUL, CULT.TRAD

          3.3.90.30.00               599  Material de Consumo 2.279.00

2.279.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL DOS CRÉDITOS: 64.605.79R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        EXECUTIVO

02.03                                     SEC. MUNIC. DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
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02.03.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0402                             MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA

  04.122.0402.2304                        MANUTENÇÃO SERVIÇOS ASSESSORIA E CONSULT

          3.3.90.35.00               070  Serviços de Consultoria 1.579.77

1.579.771.00.00 Recursos Ordinários

  20                                      Agricultura

  20.606                                  Extensao Rural

  20.606.2726                             PRODUÇÃO DE RENDA

  20.606.2726.1097                        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERM

          4.4.90.52.00               088  Equipamento e Material Permanente 1.174.71

1.174.711.24.00 Transf. Conv.Não Rel.Educ.Saúde 

02.06                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.06.10                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORT

  12                                      Educacao

  12.365                                  Educacao Infantil

  12.365.1203                             ESCOLA PARA TODOS

  12.365.1203.2094                        DESENV. ATIV. APREND. CRIANÇA 4 E 5 ANOS

          3.3.90.30.00               242  Material de Consumo 2.08

2.081.46.00 Outras Transferências Recursos do FNDE

02.07                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.07.10                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  10                                      Saude

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.1002                             ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

  10.302.1002.2034                        SERVIÇOS-CONSÓR. INTERM. DE SAÚDE-CISMEP

          3.3.93.39.00               312  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 61.150.00

61.150.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

02.11                                     SECRETARIA MUN. ESPORTE, CULTURA E TURIS

02.11.20                                  DEPARTAMENTO DE CULTURA

  13                                      Cultura

  13.392                                  Difusao Cultural

  13.392.1303                             CULTURA PARA TODOS

  13.392.1303.2116                        APOIO A ENTIDADES DE ATENÇÃO A CULTURA

          3.3.90.30.00               603  Material de Consumo 699.23

699.231.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL: 64.605.79R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.

                      PIRACEMA, 22 DE  JANEIRO  DE 2020

EDER JOSÉ CÂNDIDO NETO

CRC: 110438/O-7

CONTADOR

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA

CPF: 129.099.986-49

PREFEITO MUNICIPAL
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